
Resposta ao Requerimento nº 151/2024
Autoria: FRANKLIN
Assunto: Informações sobre a legislação Municipal em vigor que regulamenta o 

trânsito de veículos pesados.

Exmo. Sr.

SIDMAR RODRIGO TOLOI 
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos      
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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao 

Requerimento em epígrafe, vimos transmitir-lhe as informações precedentes 

disponibilizadas pelas áreas competentes da municipalidade, solicitando 

sejam encaminhadas ao autor da propositura.

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada 

estima e consideração.

Valinhos, 27 de março de 2024.

  LUCIMARA ROSSI DE GODOY 

                                      Prefeita Municipal



   
Processo nº 2941/2024,

Resposta ao Requerimento nº 151/2024.

Valinhos, 27 de março de 2024.

Exma. Sr.

FRANKLIN DUARTE DE LIMA

Vereadora da Câmara Municipal de Valinhos

Senhor Vereador,

Serveo presente para responder ao Requerimento nº

151/2024, referente, em síntese, sobre legislação municipal em vigor que

regulamentao trânsito de veículos pesados dentro do município de Valinhos.            Após questionamentos as secretarias competentes,

informar que a matéria está sendo tratada através do

rativo nº 26.605/2023.

A minuta de Decreto Municipal, já foi elaborada e

valiação técnica para posterior publicação.

Certos de ter respondido os questionamentos
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